
 

 
 

 

 

Declarações contidas neste comunicado relativas às perspectivas dos negócios, projeções de resultados operacionais e financeiros e referências ao potencial de crescimento da Companhia, 

constituem meras previsões e foram baseadas nas expectativas e estimativas da Administração em relação ao desempenho futuro da Companhia. Embora a Companhia acredite que tais 

previsões sejam baseadas em suposições razoáveis, ela não assegura que elas sejam alcançadas. As expectativas e estimativas que baseiam as perspectivas futuras da Companhia são 

altamente dependentes do comportamento do mercado, da situação econômica e política do Brasil, de regulações estatais existentes e futuras, da indústria e dos mercados internacionais e, 

portanto, estão sujeitas a mudanças que fogem ao controle da Companhia e de sua Administração. A Companhia não se compromete a publicar atualizações ou revisar as expectativas, 

estimativas e previsões contidas neste comunicado, decorrentes de informações ou eventos futuros. 
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FATO RELEVANTE 
 

Reescalonamento de Dívidas com o BNDES 

A Log-In - Logística Intermodal S.A. (“Log-In”, “Companhia” - B3: LOGN3), em atendimento ao disposto no artigo 157, 

§4, da Lei nº 6.404/76 e na Instrução nº 358/02 da Comissão de Valores Mobiliários, vem informar aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que recebeu, no dia 04 de junho de 2018, os instrumentos definitivos formalizando 

a reestruturação dos seus financiamentos contraídos perante o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES  (“BNDES”), relativa aos navios em operação Log-In Jacarandá e Log-In Jatobá (“cascos 504 e 505”), os 

quais totalizavam em 31 de maio de 2018 o montante de R$ 267 milhões.  

A reestruturação ocorreu nos termos dos entendimentos anteriormente firmados com o BNDES, objeto do fato 

relevante publicado em 30 de janeiro de 2018 pela Log-In, de forma que o montante aproximado de R$ 55 milhões, 

com vencimentos previstos de janeiro/2018 até dezembro/2020, foi deslocado para o período compreendido de 

janeiro/2021 até junho/2031. Com isso, a Companhia conclui mais uma etapa da readequação do perfil de sua 

estrutura de capital, equilibrando sua geração de caixa com suas obrigações financeiras. 

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2018 

 

Marco Antônio Souza Cauduro 
Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 
 

P a ra  m a io re s  in fo rm a ç õ e s ,  c o n ta t a r  a  á r ea  d e  R e l a ç õ e s  c o m  I n v es t id o r es  d a  L o g - I n :  
F á b i o  d e  Or n e l la s  P e re i r a  -  + 5 5  2 1  2 1 1 1  6 7 6 2  -  r i@ l o g in lo g i s t i ca . co m . b r  

w w w . lo g in lo g i s t i ca . co m . b r / r i  -  B3 :  L OG N 3  

 
 

 

http://www.loginlogistica.com.br/


 

 
 

 

 

Statements in this notice concerning the business expectations, projections of operating and financial results and references to the Company's growth potential are mere forecasts based on the 

Management's expectations and estimates regarding the future performance of the Company. Although the Company believes that these statements are based on reasonable assumptions, it does 

not guarantee that they will become true. Expectations and estimates underlying the future outlooks of the Company highly rely on the market's behavior, Brazil's economic and politic situation, 

existing and future regulations from the government, the industry and the international markets and, therefore, are subject to changes beyond the control of the Company and its Management. The 

Company does not undertake to update or revise the expectations, estimates and forecasts herein due to future information or events. 
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MATERIAL FACT 
 

Rescheduling Debts with BNDES 

Log-In - Logística Intermodal S.A. (“Log-In”, “Company” – B3: LOGN3), pursuant to the provisions of Article 157, 

Paragraph 4, of Law 6404/76 and Instruction 358/02 of the Brazilian Securities and Exchange Commission, hereby 

announces to its shareholders and to the market in general that the Company received, on June 4, 2018, the final 

documents formalizing the restructuring of its loans contracted with the National Bank for Economic and Social 

Development - BNDES (“BNDES”), for the operating vessels Log-In Jacarandá and Log-In Jatobá (“hulls 504 and 505”), 

which totaled R$267 million as of May 31, 2018.  

The restructuring was carried out in accordance with the agreements previously signed with BNDES, dealt with in a 

material fact published on January 30, 2018 by Log-In. Thus, the amount of around R$55 million, with maturities 

expected from January 2018 to December 2020, was postponed to the period between January 2021 and June 2031. 

With this, the Company concludes another step of its capital structure profile adjustment, balancing its cash 

generation with its financial obligations. 

Rio de Janeiro, June 5, 2018 

 

Marco Antônio Souza Cauduro 
Chief Executive Officer and Investor Relations Officer 

 
 

For further information, contact the Investor Relations department of Log-In: 
Fábio de Ornellas Pereira - +55 21 2111 6762 - ri@loginlogistica.com.br 
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